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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei modifica dispositivos da Lei nº 8.884, de 11 

de junho de 1994, que “transforma o Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

- CADE em Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a 

ordem econômica e dá outras providências”, e da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, que “dispõe sobre o sistema tributário nacional e institui normas gerais de 

direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios”, autorizando a divulgação 

de informações sobre operações de importação e exportação. 

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 21. ............................................................ 

.......................................................................... 

§ 2º A divulgação, pelo Poder Público, de operações de 

importação ou exportação, efetuadas por empresário ou sociedade empresária, que 

possam resultar em modificação substancial das condições concorrenciais do 

mercado, independe de autorização judicial, devendo ser realizada, quando 

solicitada, após o desembaraço das mercadorias a que se refere.” (NR) 

Art. 3º O art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 

com a redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 198 .................................................... 

................................................................... 

§ 3º ........................................................... 

................................................................... 

IV – operações de importação ou exportação (NR).”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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A Comissão Especial destinada ao exame e à avaliação da 

Crise Econômico-Financeira e, ao final, formular propostas ao Poder Executivo e ao 

País, especificamente no que diz respeito à repercussão na Indústria, recebeu, em 

suas audiências públicas, reclamações de setores que vêm sendo prejudicados por 

importações vindas de terceiros países, com a intermediação de países do Mercosul. 

Uma das dificuldades de se dimensionar o porte dessas 

operações, que podem efetivamente desequilibrar a concorrência, é o sigilo com que 

são tratadas pelos órgãos de governo, em especial o Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio. 

Trata-se de interpretação do sigilo comercial por demais 

restritiva, na medida em que alcança operações de compra e venda já realizadas, 

cuja divulgação nada revela sobre a situação fiscal da empresa. Há que se destacar 

que o Brasil é singular nessa postura, vez que os demais países do Mercosul não 

restringem o livre acesso a tais informações, que de resto devem ser de fato 

públicas.  

Um dos fundamentos da eficiência econômica é o livre trânsito 

de informações de mercado. A imposição de segredo a transações meramente 

comerciais prejudica a competição e impõe imperfeições que resultarão em 

concentração, em prática desleal e em assimetria no tratamento de empresas 

concorrentes. 

Em vista do disposto, esta Comissão submete à Casa esta 

proposta, que busca promover maior transparência no tratamento das operações de 

importação e exportação. 

         Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2009 

     Deputado ALBANO FRANCO                            Deputado PEDRO EUGÊNIO   
                    Presidente                                                Relator 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 
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Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES 

 

Art. 20. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, 

os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os 

seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados:  

I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre 

iniciativa;  

II - dominar mercado relevante de bens ou serviços;  

III - aumentar arbitrariamente os lucros;  

IV - exercer de forma abusiva posição dominante.  

§ 1º A conquista de mercado resultante de processo natural fundado na maior 

eficiência de agente econômico em relação a seus competidores não caracteriza o ilícito 

previsto no inciso II.  

§ 2º Ocorre posição dominante quando uma empresa ou grupo de empresas 

controla parcela substancial de mercado relevante, como fornecedor, intermediário, 

adquirente ou financiador de um produto, serviço ou tecnologia a ele relativa.  

§ 3º A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando 

a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante, 

podendo este percentual ser alterado pelo CADE para setores específicos da economia.  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 

 

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no art. 20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica;  

I - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e 

condições de venda de bens ou de prestação de serviços;  

II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes;  

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou 

as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários;  

IV - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372117&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços;  

VI - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição;  

VII - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa;  

VIII - combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência pública 

ou administrativa;  

IX - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros;  

X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição;  

XI - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros;  

XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços;  

XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais;  

XIV - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais;  

XV - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los;  

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia;  

XVII - abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa 

causa comprovada;  

XVIII - vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo;  

XIX - importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não seja 

signatário dos códigos Antidumping e de subsídios do GATT;  

XX - interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa 

comprovada;  

XXI - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada;  

XXII - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura 

dos custos de produção;  

XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem;  

XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de bem ou 

serviço.  
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Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou do 

aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas 

relevantes, considerar-se-á:  

I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo 

comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de melhorias de 

qualidade;  

II - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de sucedâneo 

resultante de alterações não substanciais;  

III - o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados 

competitivos comparáveis;  

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em 

majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.  

 

Art. 22. (VETADO).  

Parágrafo único. (VETADO).  

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

............................................................................................................................. 
 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
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............................................................................................................................. 
 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 
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